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TIPOLOGIA TEXTUAL: DESCRIÇÃO, NARRAÇÃO E DISSER-
TAÇÃO. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS 
DE GÊNEROS TEXTUAIS

Compreender um texto nada mais é do que analisar e 
decodificar o que de fato está escrito, seja das frases ou de 
ideias presentes. Além disso, interpretar um texto, está ligado às 
conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias do texto 
com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no 
interior dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A 
definição de um gênero textual é feita a partir dos conteúdos 
temáticos que apresentam sua estrutura específica. Logo, para 
cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, 
cardápio de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem 
e distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos 
linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a 
parte concreta, enquanto as tipologias integram o campo das 
formas, ou seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais 
gêneros textuais e como eles se inserem em cada tipo textual:
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Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, 
o emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 
pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

GÊNEROS TEXTUAIS

— Introdução
Os gêneros textuais são estruturas essenciais para a comuni-

cação eficaz. Eles organizam a linguagem de forma que atenda às 
necessidades específicas de diferentes contextos comunicativos. 
Desde a antiguidade, a humanidade tem desenvolvido e adap-
tado diversas formas de expressão escrita e oral para facilitar a 
troca de informações, ideias e emoções.

Na prática cotidiana, utilizamos gêneros textuais diversos 
para finalidades variadas. Quando seguimos uma receita, por 
exemplo, utilizamos um gênero textual específico para a ins-
trução culinária. Ao ler um jornal, nos deparamos com gêneros 
como a notícia, o editorial e a reportagem, cada um com sua fun-
ção e características distintas.

Esses gêneros refletem a diversidade e a complexidade das 
interações humanas e são moldados pelas necessidades sociais, 
culturais e históricas.

Compreender os gêneros textuais é fundamental para a pro-
dução e interpretação adequadas de textos. Eles fornecem uma 
moldura que orienta o produtor e o receptor na construção e na 
compreensão do discurso. A familiaridade com as características 
de cada gênero facilita a adequação do texto ao seu propósito 
comunicativo, tornando a mensagem mais clara e eficaz.

— Definição e Importância
Gêneros textuais são formas específicas de estruturação da 

linguagem que se adequam a diferentes situações comunicativas. 
Eles emergem das práticas sociais e culturais, variando conforme 
o contexto, o propósito e os interlocutores envolvidos. Cada gê-
nero textual possui características próprias que determinam sua 
forma, conteúdo e função, facilitando a interação entre o autor e 
o leitor ou ouvinte.

Os gêneros textuais são fundamentais para a organização e 
a eficácia da comunicação. Eles ajudam a moldar a expectativa 
do leitor, orientando-o sobre como interpretar e interagir com o 
texto. Além disso, fornecem ao autor uma estrutura clara para a 
construção de sua mensagem, garantindo que esta seja adequa-
da ao seu propósito e público-alvo.

Exemplos:

Receita de Culinária:
- Estrutura: Lista de ingredientes seguida de um passo a pas-

so.
- Finalidade: Instruir o leitor sobre como preparar um prato.
- Características: Linguagem clara e objetiva, uso de impera-

tivos (misture, asse, sirva).

Artigo de Opinião:
- Estrutura: Introdução, desenvolvimento de argumentos, 

conclusão.
- Finalidade: Persuadir o leitor sobre um ponto de vista.
- Características: Linguagem formal, argumentos bem funda-

mentados, presença de evidências.

Notícia:
- Estrutura: Título, lead (resumo inicial), corpo do texto.
- Finalidade: Informar sobre um fato recente de interesse 

público.
- Características: Linguagem objetiva e clara, uso de verbos 

no passado, presença de dados e citações.

Importância dos Gêneros Textuais:

Facilitam a Comunicação:
Ao seguirem estruturas padronizadas, os gêneros textuais 

tornam a comunicação mais previsível e compreensível. Isso é 
particularmente importante em contextos formais, como o aca-
dêmico e o profissional, onde a clareza e a precisão são essen-
ciais.

Ajudam na Organização do Pensamento:
A familiaridade com diferentes gêneros textuais auxilia na 

organização das ideias e na construção lógica do discurso. Isso 
é crucial tanto para a produção quanto para a interpretação de 
textos.

Promovem a Eficácia Comunicativa:
Cada gênero textual é adaptado a uma finalidade específi-

ca, o que aumenta a eficácia da comunicação. Por exemplo, uma 
bula de remédio deve ser clara e detalhada para garantir a corre-
ta utilização do medicamento, enquanto uma crônica pode usar 
uma linguagem mais poética e subjetiva para entreter e provocar 
reflexões.
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Refletem e Moldam Práticas Sociais:
Os gêneros textuais não apenas refletem as práticas sociais e 

culturais, mas também ajudam a moldá-las. Eles evoluem confor-
me as necessidades e contextos sociais mudam, adaptando-se a 
novas formas de comunicação, como as mídias digitais.

Compreender os gêneros textuais é essencial para uma co-
municação eficiente e eficaz. Eles fornecem estruturas que aju-
dam a moldar a produção e a interpretação de textos, facilitando 
a interação entre autor e leitor. A familiaridade com diferentes 
gêneros permite que se adapte a linguagem às diversas situações 
comunicativas, promovendo clareza e eficácia na transmissão de 
mensagens.

— Tipos de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais podem ser classificados de diversas for-

mas, considerando suas características e finalidades específicas. 
Abaixo, apresentamos uma visão detalhada dos principais tipos 
de gêneros textuais, organizados conforme suas funções predo-
minantes.

Gêneros Narrativos
Os gêneros narrativos são caracterizados por contar uma his-

tória, real ou fictícia, através de uma sequência de eventos que 
envolvem personagens, cenários e enredos. Eles são amplamen-
te utilizados tanto na literatura quanto em outras formas de co-
municação, como o jornalismo e o cinema. A seguir, exploramos 
alguns dos principais gêneros narrativos, destacando suas carac-
terísticas, estruturas e finalidades.

• Romance
Estrutura e Características:
• Extensão: Longa, permitindo um desenvolvimento deta-

lhado dos personagens e das tramas.
• Personagens: Complexos e multifacetados, frequentemen-

te com um desenvolvimento psicológico profundo.
• Enredo: Pode incluir múltiplas subtramas e reviravoltas.
• Cenário: Detalhado e bem desenvolvido, proporcionando 

um pano de fundo rico para a narrativa.
• Linguagem: Variada, podendo ser mais formal ou informal 

dependendo do público-alvo e do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter e envolver o leitor em uma história extensa e com-

plexa.
- Explorar temas profundos e variados, como questões so-

ciais, históricas, psicológicas e filosóficas.

Exemplo:
- “Dom Casmurro” de Machado de Assis, que explora a dú-

vida e o ciúme através da narrativa do protagonista Bento San-
tiago.

• Conto
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta e concisa.
• Personagens: Menos desenvolvidos que no romance, mas 

ainda significativos para a trama.
• Enredo: Focado em um único evento ou situação.
• Cenário: Geralmente limitado a poucos locais.

• Linguagem: Direta e impactante, visando causar um efeito 
imediato no leitor.

Finalidade:
- Causar impacto rápido e duradouro.
- Explorar uma ideia ou emoção de maneira direta e eficaz.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que narra a história do 

Dr. Simão Bacamarte e sua obsessão pela cura da loucura.

• Fábula
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta.
• Personagens: Animais ou objetos inanimados que agem 

como seres humanos.
• Enredo: Simples e direto, culminando em uma lição de mo-

ral.
• Cenário: Geralmente genérico, servindo apenas de pano 

de fundo para a narrativa.
• Linguagem: Simples e acessível, frequentemente com um 

tom didático.

Finalidade:
- Transmitir lições de moral ou ensinamentos éticos.
- Entreter, especialmente crianças, de forma educativa.
Exemplo:
- “A Cigarra e a Formiga” de Esopo, que ensina a importância 

da preparação e do trabalho árduo.

• Novela
Estrutura e Características:
• Extensão: Intermediária entre o romance e o conto.
• Personagens: Desenvolvimento moderado, com foco em 

um grupo central.
• Enredo: Mais desenvolvido que um conto, mas menos 

complexo que um romance.
• Cenário: Detalhado, mas não tão expansivo quanto no ro-

mance.
• Linguagem: Pode variar de formal a informal, dependendo 

do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter com uma narrativa envolvente e bem estruturada, 

mas de leitura mais rápida que um romance.
- Explorar temas e situações com profundidade, sem a ex-

tensão de um romance.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que também pode ser 

classificado como novela devido à sua extensão e complexidade.

• Crônica
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta a média.
• Personagens: Pode focar em personagens reais ou fictí-

cios, muitas vezes baseados em figuras do cotidiano.
• Enredo: Baseado em eventos cotidianos, com um toque 

pessoal e muitas vezes humorístico.
• Cenário: Cotidiano, frequentemente urbano.
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• Linguagem: Coloquial e acessível, com um tom leve e des-
contraído.

Finalidade:
- Refletir sobre aspectos do cotidiano de forma leve e crítica.
- Entreter e provocar reflexões no leitor sobre temas triviais 

e cotidianos.

Exemplo:
- As crônicas de Rubem Braga, que capturam momentos e 

reflexões do cotidiano brasileiro.

• Diário
Estrutura e Características:
• Extensão: Variável, podendo ser curto ou extenso.
• Personagens: Focado no autor e nas pessoas ao seu redor.
• Enredo: Narrativa pessoal e introspectiva dos eventos di-

ários.
• Cenário: Variável, conforme as experiências do autor.
• Linguagem: Informal e íntima, muitas vezes refletindo os 

pensamentos e sentimentos do autor.

Finalidade:
- Registrar eventos e emoções pessoais.
- Servir como uma ferramenta de auto-reflexão e autoconhe-

cimento.

Exemplo:
- “O Diário de Anne Frank,” que narra as experiências de uma 

jovem judia escondida durante a Segunda Guerra Mundial.

Os gêneros narrativos desempenham um papel crucial na li-
teratura e na comunicação em geral. Eles permitem que histórias 
sejam contadas de maneiras variadas, atendendo a diferentes 
propósitos e públicos. Conhecer as características e finalidades 
de cada gênero narrativo é essencial para a produção e interpre-
tação eficazes de textos, enriquecendo a experiência literária e 
comunicativa.

Gêneros Descritivos
Os gêneros descritivos são caracterizados pela ênfase na 

descrição detalhada de objetos, pessoas, lugares, situações ou 
processos. O objetivo principal desses textos é pintar uma ima-
gem vívida na mente do leitor, permitindo que ele visualize e 
compreenda melhor o assunto descrito. A seguir, exploramos os 
principais gêneros descritivos, destacando suas características, 
estruturas e finalidades.

• Currículo
Estrutura e Características:
• Dados Pessoais: Nome, endereço, telefone, e-mail e ou-

tras informações de contato.
• Objetivo Profissional: Declaração breve do objetivo de car-

reira ou posição desejada.
• Formação Acadêmica: Informações sobre escolaridade, 

incluindo instituições e datas de conclusão.
• Experiência Profissional: Lista de empregos anteriores 

com descrições das responsabilidades e realizações.
• Habilidades: Competências relevantes para a posição de-

sejada.

• Outras Informações: Certificações, idiomas, prêmios, ativi-
dades extracurriculares.

Finalidade:
- Apresentar as qualificações e experiências de uma pessoa 

de maneira clara e organizada para candidaturas a empregos ou 
programas acadêmicos.

Características:
- Linguagem objetiva e concisa.
- Estrutura organizada e fácil de ler.
- Foco em informações relevantes para a posição desejada.

Exemplo:
Um currículo detalha as habilidades de um candidato a uma 

vaga de emprego, destacando suas experiências anteriores, for-
mações e competências específicas, facilitando a avaliação por 
parte dos recrutadores.

• Laudo
Estrutura e Características:
• Título: Identificação do tipo de laudo (médico, técnico, pe-

ricial).
• Identificação do Paciente/Objeto: Nome e dados de iden-

tificação do paciente ou objeto analisado.
• Descrição da Análise: Detalhamento do procedimento rea-

lizado, incluindo metodologia e instrumentos utilizados.
• Resultados: Apresentação dos achados com detalhes es-

pecíficos.
• Conclusão: Interpretação dos resultados e recomenda-

ções, se aplicável.
• Assinatura e Identificação do Profissional: Nome, número 

de registro profissional e assinatura do responsável pelo laudo.

Finalidade:
- Fornecer uma avaliação detalhada e técnica sobre deter-

minado assunto, baseando-se em análises, exames ou perícias.

Características:
- Linguagem técnica e precisa.
- Descrição objetiva dos procedimentos e resultados.
- Estrutura clara e organizada.

Exemplo:
Um laudo médico detalha os resultados de um exame de 

imagem, descrevendo as condições observadas e fornecendo 
uma interpretação profissional sobre o estado de saúde do pa-
ciente.

• Relatório
Estrutura e Características:
• Título: Identificação do assunto do relatório.
• Introdução: Apresentação do contexto e objetivo do rela-

tório.
• Metodologia: Descrição dos métodos utilizados na coleta 

e análise de dados.
• Desenvolvimento: Apresentação detalhada dos dados co-

letados e análise.
• Conclusão: Resumo dos achados e possíveis recomenda-

ções.
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS

O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 
e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como N = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração de Números Naturais
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
- 3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 

+ 3 + 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “. “, 
para indicar a multiplicação).

Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão 
é chamado de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo 
quociente e somarmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

Princípios fundamentais em uma divisão de números 
naturais

– Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 
ser menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5

– Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é 
o produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9

– A divisão de um número natural n por zero não é possível, 
pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então poderíamos 
escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 0 o que não 
é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem sentido ou ainda 
é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em N
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
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5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a 

.(b –c) = ab – ac
9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de 

um número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplos:
1. Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir 

certo tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 
calendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme 
mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um lote 
com 5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o 
sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se manteve 
durante toda a impressão do lote, é correto dizer que o número 
de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

2.  João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada 
cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final da sua 
apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela 
com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.

3. Uma escola organizou um concurso de redação com a 
participação de 450 alunos. Cada aluno que participou recebeu 
um lápis e uma caneta. Sabendo que cada caixa de lápis contém 
30 unidades e cada caixa de canetas contém 25 unidades, quan-
tas caixas de lápis e de canetas foram necessárias para atender 
todos os alunos?

(A) 15 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(B) 16 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(C) 15 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(D) 16 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(E) 17 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.

Solução: 
Número de lápis: 450. Dividindo pelo número de lápis por 

caixa: 450 ÷ 30 = 15 
Número de canetas: 450. Dividindo pelo número de canetas 

por caixa: 450 ÷ 25 = 18.
Resposta: A.

4. Em uma sala de aula com 32 alunos, todos participaram 
de uma brincadeira em que formaram grupos de 6 pessoas. No 
final, sobrou uma quantidade de alunos que não conseguiram 
formar um grupo completo. Quantos alunos ficaram sem grupo 
completo?

(A) 1
(B) 2
(C) 3
(D) 4
(E) 5

Solução:
Divisão: 32÷6=5 grupos completos, com 32 − (6 × 5) = 2 

alunos sobrando.
Resposta: B.

FRAÇÕES E NÚMEROS DECIMAIS

NÚMEROS FRACIONÁRIOS
Os números fracionários são uma forma de representar 

quantidades que estão divididas em partes iguais. Eles permitem 
descrever valores que não podem ser expressos como números 
inteiros, como a metade de um objeto. Por meio das frações, é 
possível medir, dividir, comparar e operar com quantidades que 
representam porções de um todo.

Uma fração é expressa como dois números separados por 
uma barra:
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– O numerador indica quantas partes estão sendo conside-
radas.

– O denominador indica em quantas partes o todo foi divi-
dido.

Exemplo: Uma pizza dividida em 8 partes, se comemos 3, 
representamos isso pela fração 3/8

Nomenclatura das Frações
A nomenclatura das frações varia de acordo com o denomi-

nador, definindo como elas são lidas e interpretadas. 

– Denominadores de 2 a 10: São chamados, respectivamen-
te, de meios, terços, quartos, quintos, sextos, sétimos, oitavos, 
nonos e décimos.

Exemplo: 3/8 lê-se “três oitavos”.

– Denominadores que são potências de 10: Esses recebem 
nomes específicos, como décimos, centésimos, milésimos, etc.

Exemplo: 2/100 lê-se “dois centésimos”.

– Denominadores diferentes dos citados: Para outros deno-
minadores, usamos a palavra “avos”.

Exemplo: 25/49 lê-se “vinte e cinco quarenta e nove avos”.

Tipos de Frações
Frações podem ser classificadas conforme sua relação entre 

numerador e denominador:

– Frações Próprias: O numerador é menor que o denomi-
nador.

Exemplo: 3/8. Representa uma quantidade menor que 1.

– Frações Impróprias: O numerador é maior ou igual ao de-
nominador.

Exemplo: 9/7. Representa uma quantidade maior ou igual a 
1.

– Frações Aparentes: O numerador é múltiplo do denomina-
dor, representando um número inteiro.

Exemplo: 8/4 = 2.

– Frações Equivalentes: Frações equivalentes representam a 
mesma quantidade, mesmo que numerador e denominador se-
jam diferentes. Para encontrar frações equivalentes, basta multi-
plicar ou dividir ambos os termos pelo mesmo número diferente 
de zero.

Exemplo:

Podemos observar que, apesar de numeradores e denomi-
nadores serem diferentes em cada caso, todas as frações repre-
sentam exatamente a mesma porção do todo: metade. 

Abaixo, a figura ilustra essa equivalência visualmente,

– Números Mistos: Um número misto combina uma parte 
inteira com uma parte fracionária. Ele é especialmente útil para 
representar frações impróprias de forma mais clara e intuitiva.

Exemplo: a fração imprópria 11/4 pode ser escrita como o 
número misto:

Isso significa que há 2 unidades inteiras e uma fração restan-
te equivalente a 3/4.

Propriedade Fundamental da Fração 
A propriedade fundamental da fração afirma que, ao mul-

tiplicar ou dividir o numerador e o denominador de uma fração 
por um mesmo número diferente de zero, o valor da fração per-
manece inalterado.

Exemplo: 

O mesmo princípio se aplica à simplificação:

Simplificação de Frações
A simplificação de uma fração é o processo de reduzir seus 

termos (numerador e denominador) até a forma mais simples 
possível, sem alterar seu valor. Para isso, basta identificar núme-
ros que sejam divisores comuns de ambos os termos e realizar 
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as divisões sucessivamente. Esse processo é repetido até que 
nenhum número, além de 1, possa dividir tanto o numerador 
quanto o denominador.

Exemplo: Simplifique a fração  .

Primeiro dividimos o numerador e o denominador por 2:

Dividimos novamente por 2:

Por fim, dividimos por 3:

]

Portanto, a fração 36/48 simplificada é 3/4.

Comparação de Frações
Ao comparar frações, é necessário verificar qual é maior ou 

menor. Há dois métodos principais:

– Frações com mesmo denominador: Compare os numera-
dores. A fração com maior numerador é maior.

Exemplo: 3/8 é menor que 5/8 porque 3 < 5.

– Frações com denominadores diferentes: Multiplique cru-
zadamente os numeradores pelos denominadores. Compare os 
resultados. O maior produto indica a fração maior.

Exemplo: Comparar 3/4 e 5/6. 
Primeiro a multiplicação cruzada 3 × 6 = 18 e 5 × 4 = 20.
Como 20 > 18, 5/6 é maior que 3/4

Operações com Frações
As operações com frações seguem regras específicas para 

que possamos somar, subtrair, multiplicar ou dividir esses núme-
ros de forma correta.

— Adição e Subtração de Frações
Para somar ou subtrair frações com o mesmo denominador, 

basta somar ou subtrair os numeradores e manter o denomina-
dor.

Fórmulas:

         e           

Exemplos:

Quando os denominadores são diferentes, é necessário en-
contrar o mínimo múltiplo comum (MMC) dos denominadores. 
Depois, ajustamos os numeradores proporcionalmente e realiza-
mos a soma ou subtração.

Exemplo: Realize a soma  

Primeiro encontramos o MMC de 3 e 4, que é 12.

Ajustando as frações:

      e       

agora podemos somar:

— Multiplicação de Frações
A multiplicação de frações é direta: multiplica-se o numera-

dor pelo numerador e o denominador pelo denominador.

Fórmula:

Exemplo:

Obs.: Sempre que possível, simplifique numeradores e deno-
minadores antes de multiplicar.

— Divisão de Frações
Dividir frações é equivalente a multiplicar pela inversa (ou 

recíproca) da segunda fração.

Fórmula:
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 
PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de 
força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso 
ocorre por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  

dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade 
política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta 
de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, 
o território é elemento essencial à existência do Estado, 
sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual 
se encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora 
é engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 
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técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível 
e emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando com 
a organização do poder, a definição de direitos, dentre outros 
fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular interesse 
junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a soberania 
surge novamente em discussão, procurando resolver ou atribuir 
o poder originário e seus limites, entrando em voga o poder 
constituinte originário, o poder constituinte derivado, a soberania 
popular, do parlamento e do povo como um todo. Depreende-se 
que o fundo desta problemática está entranhado na discussão 
acerca da positivação do Direito em determinado Estado e seu 
respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 

estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.
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Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada uma das funções. Vejamos:
a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 

utilidade ou de interesse público. 
b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 

em prol do interesse coletivo.
c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satisfazer 

os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço público também regula 
a atividade permanente de edição de atos normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementativa de 
políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom andamento da Administração Pública como um todo com o incentivo 
das atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 

da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de um 

sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 
do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 
Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 

legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 

dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente implícitos.
Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 

Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.
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Supremacia do Interesse Público Conclama a necessidade da sobreposição dos interesses da 
coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do Interesse Público
Sua principal função é orientar a atuação dos agentes públicos para 
que atuem em nome e em prol dos interesses da Administração 
Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 

Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador 
deva atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como 
lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas óticas:
a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 

na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade 
e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agente 
atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da 
Administração seja pública, tornando assim, possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, 
com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 

administrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.
b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos 

do art. 41, § 4º da CFB/88. 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 1º AO 4º)

— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
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a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 
5º A 11)

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:
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a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O PATRIMÔ-
NIO (ARTIGOS 121 A 183 – ARTIGOS DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO)

— Dos Crimes Contra A Pessoa
Os crimes contra a pessoa representam uma das áreas mais 

essenciais do Direito Penal, pois envolvem a proteção de bens ju-
rídicos fundamentais, como a vida, a integridade física, a honra, 
a liberdade e a privacidade dos indivíduos. Tipificados no Códi-
go Penal Brasileiro, esses crimes abarcam uma série de condu-
tas que afetam diretamente a dignidade e os direitos humanos 
básicos, sendo, portanto, alvo de uma rigorosa regulamentação 
jurídica e de constante atenção da doutrina e jurisprudência.

Importância da Proteção dos Direitos Individuais
A tutela penal dos direitos individuais é crucial para assegu-

rar a convivência harmônica na sociedade, garantindo que cada 
pessoa possa exercer suas liberdades e direitos sem sofrer agres-
sões ou violações injustas. Os crimes contra a pessoa refletem 
a preocupação do legislador em preservar a integridade física e 
moral dos cidadãos, prevenindo e punindo condutas que aten-
tem contra esses valores.

Abrangência e Tipificação dos Crimes Contra a Pessoa no 
Código Penal

Os crimes contra a pessoa estão detalhadamente previstos 
nos artigos 121 a 154 do Código Penal Brasileiro. Essa seção do 
Código abrange uma variedade de delitos, desde os mais graves, 
como o homicídio, até os que envolvem a violação da privacida-
de, como a violação de correspondência. Cada crime é definido 
com suas respectivas penas e, em muitos casos, são previstas 
circunstâncias agravantes ou atenuantes que influenciam a apli-
cação da pena.

Metodologia da Análise Jurídica
A análise dos crimes contra a pessoa será realizada de for-

ma sistemática, abordando inicialmente os delitos mais graves, 
como o homicídio, e avançando para aqueles que envolvem me-
nos gravidade, mas que não deixam de ser fundamentais para a 
proteção do indivíduo, como os crimes contra a honra e a inviola-
bilidade de domicílio. Em cada tópico, serão discutidas as princi-
pais características dos crimes, as interpretações doutrinárias, a 
aplicação prática das leis e a evolução da jurisprudência. 

— Homicídio (Art. 121 do Código Penal Brasileiro)
O homicídio é um dos crimes mais graves previstos no Códi-

go Penal Brasileiro, sendo tratado no artigo 121. Ele consiste no 
ato de matar outra pessoa, constituindo uma violação direta e 
irreversível do direito à vida, o bem jurídico mais protegido pelo 
ordenamento jurídico.

A tipificação do homicídio no Brasil abrange diversas moda-
lidades, cada uma com suas especificidades e implicações legais, 
que serão detalhadas a seguir.

Homicídio Simples
O homicídio simples é a forma básica do crime, descrita no 

caput do artigo 121 do Código Penal, que prevê: ”Matar alguém: 
Pena – reclusão, de seis a vinte anos.”. Essa modalidade se carac-
teriza pela ausência de circunstâncias qualificadoras ou privile-
giadoras, sendo punida de acordo com a gravidade do ato em si 
e as circunstâncias em que foi praticado. A pena aplicada ao ho-
micídio simples pode variar conforme as peculiaridades do caso 
concreto e a conduta do agente.

Homicídio Privilegiado
O homicídio privilegiado ocorre quando o crime é cometido 

sob determinadas condições que, de acordo com a lei, tornam o 
ato menos reprovável. O §1º do artigo 121 estabelece que: ”Se 
o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 
social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena 
de um sexto a um terço.” Essa forma de homicídio reconhece 
que, embora o ato de matar seja gravíssimo, o contexto em que 
ele ocorreu pode justificar uma punição mais branda.

Homicídio Qualificado
O homicídio qualificado é tratado no §2º do artigo 121, onde 

são enumeradas as circunstâncias que tornam o crime mais gra-
ve, justificando uma pena mais elevada: ”Se o homicídio é co-
metido: I – mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 
outro motivo torpe; II – por motivo fútil; III – com emprego de 
veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso 
ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; IV – à traição, 
de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; V – para as-
segurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de 
outro crime.” A pena para o homicídio qualificado é de reclusão, 
de doze a trinta anos.

Feminicídio
Uma forma específica de homicídio qualificado é o feminicí-

dio, introduzido pela Lei nº 13.104/2015. O feminicídio se carac-
teriza pela morte de uma mulher em razão do seu gênero, ocor-
rendo geralmente em contextos de violência doméstica e familiar 
ou em situações de menosprezo ou discriminação à condição de 
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mulher. O §2º-A do artigo 121 prevê que: ”Considera-se que há 
razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: I – 
violência doméstica e familiar; II – menosprezo ou discriminação 
à condição de mulher.” A pena para o feminicídio é de reclusão, 
de doze a trinta anos, com possíveis agravantes que aumentam 
a pena, como nos casos em que o crime é cometido durante a 
gestação ou na presença de descendentes da vítima.

Causas de Aumento de Pena
Além das qualificadoras, o Código Penal também prevê cau-

sas de aumento de pena no caso de homicídio. Por exemplo, o 
§4º do artigo 121 dispõe que, no homicídio culposo (quando não 
há intenção de matar), a pena pode ser aumentada em um terço 
se o crime resultar da inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixar de prestar socorro à 
vítima. No homicídio doloso, a pena é aumentada se o crime é 
praticado contra pessoa menor de 14 anos ou maior de 60 anos, 
entre outras situações específicas.

Jurisprudência Recente
A jurisprudência brasileira tem evoluído no tratamento do 

homicídio, especialmente no que se refere ao dolo eventual, que 
ocorre quando o agente assume o risco de produzir a morte, 
como em casos de embriaguez ao volante. Recentemente, o Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF) 
têm discutido se a embriaguez ao volante pode configurar dolo 
eventual. Além disso, há uma crescente interpretação jurispru-
dencial sobre as qualificadoras do homicídio, como a motivação 
torpe e a sua compatibilidade com o dolo eventual.

— Induzimento, Instigação ou Auxílio ao Suicídio e Auto-
mutilação (Art. 122)

O crime de induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio e à 
automutilação, previsto no artigo 122 do Código Penal Brasileiro, 
é uma infração que aborda a influência e a contribuição de uma 
pessoa para que outra cometa suicídio ou pratique automutila-
ção. 

Este delito reflete a preocupação do legislador com a prote-
ção da vida e da integridade física, mesmo quando a ameaça a 
esses bens jurídicos provém da própria vítima, mas é incentivada 
ou facilitada por terceiros.

Tipificação e Punições
O artigo 122 do Código Penal Brasileiro tipifica o crime da 

seguinte forma:

“Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar auto-
mutilação, ou prestar-lhe auxílio para que o faça: Pena - reclusão, 
de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; reclusão, de um a 
três anos, se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta 
lesão corporal de natureza grave.”

Esse crime pode ser cometido de várias maneiras, incluindo 
o incentivo verbal, a facilitação de meios para o suicídio ou auto-
mutilação, ou a omissão de socorro após perceber a intenção da 
vítima. A punição varia conforme o resultado da conduta, sendo 
mais severa se o suicídio é consumado ou se a automutilação 
resulta em lesão grave.

Alterações com o Pacote Anticrime
O Pacote Anticrime, introduzido pela Lei nº 13.964/2019, 

trouxe mudanças significativas ao artigo 122. Uma das principais 
alterações foi a inclusão expressa da automutilação como uma 
conduta passível de punição.

Anteriormente, o artigo tratava apenas do suicídio, mas a 
crescente preocupação com práticas de automutilação, espe-
cialmente entre jovens, motivou a expansão do tipo penal. Além 
disso, foram incluídas circunstâncias agravantes que aumentam 
a pena, como a prática do crime por meio da internet ou redes 
sociais.

Aumento de Pena e Circunstâncias Agravantes
O Código Penal prevê aumento de pena para o crime de in-

duzimento, instigação ou auxílio ao suicídio ou à automutilação 
em várias situações:

– Internet e Redes Sociais: Se o crime é cometido por meio 
da internet, redes sociais ou transmissão em tempo real, a pena 
é duplicada. Essa agravante reflete a realidade contemporânea, 
onde essas plataformas têm sido usadas para disseminar desa-
fios ou influenciar negativamente indivíduos vulneráveis.

– Vítimas Vulneráveis: A pena também é aumentada se a 
vítima é menor de idade ou possui capacidade reduzida de resis-
tência devido a doença mental ou deficiência, ou qualquer outra 
condição que a torne particularmente vulnerável.

– Interesse Próprio ou Razões Pessoais: Se o agente comete 
o crime por interesse próprio, como obter um benefício financei-
ro, ou por razões pessoais, a pena é agravada.

– Liderança de Grupos: Outro aumento de pena ocorre se o 
autor do crime é líder ou coordenador de grupos que promovem 
ou incentivam o suicídio ou a automutilação, especialmente em 
contextos de jogos mortais ou seitas.

Jurisprudência e Casos Notáveis
A jurisprudência brasileira tem abordado com rigor os casos 

de induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio, principalmente 
aqueles envolvendo jovens e adolescentes, que são frequente-
mente vítimas de influências externas, como jogos online peri-
gosos (e.g., “Desafio da Baleia Azul”). Os tribunais têm buscado 
responsabilizar não apenas os indivíduos diretamente envolvi-
dos, mas também aqueles que, por meio de plataformas digitais, 
facilitam ou encorajam tais comportamentos. 

Um exemplo notável é o crescente número de decisões que 
consideram a indução ao suicídio em casos de bullying ciberné-
tico, onde a pressão psicológica exercida sobre a vítima resulta 
em tentativas de suicídio ou automutilação. Além disso, a inclu-
são da automutilação como conduta punível representa uma 
evolução na proteção da saúde mental, refletindo uma resposta 
jurídica às necessidades contemporâneas de proteção dos mais 
vulneráveis.

— Infanticídio e Aborto (Arts. 123 a 128)
Os crimes de infanticídio e aborto são temas de profunda 

sensibilidade no direito penal brasileiro, pois envolvem direta-
mente a proteção da vida em estágios extremamente delicados, 
como o nascimento e a gestação.
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O tratamento jurídico desses crimes reflete um equilíbrio 
entre a proteção da vida e o reconhecimento de situações excep-
cionais que podem mitigar a culpabilidade da agente, particular-
mente no caso do infanticídio. Ambos os crimes estão previstos 
no Código Penal Brasileiro, nos artigos 123 a 128.

Infanticídio
O infanticídio está tipificado no artigo 123 do Código Penal, 

que o define como o ato de ”matar, sob a influência do estado 
puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após.” Este 
crime se distingue do homicídio comum em razão do estado es-
pecial da mãe, causado pelas intensas alterações hormonais as-
sociadas ao parto, que podem reduzir a sua capacidade de agir 
com pleno discernimento.

– Estado Puerperal: Para que o crime seja caracterizado 
como infanticídio, é indispensável que a mãe esteja sob a influ-
ência do estado puerperal. Este estado é uma condição biológica 
e psicológica peculiar que ocorre durante o parto ou imediata-
mente após, causando uma perturbação emocional significativa.

– Pena: A pena prevista para o infanticídio é de detenção de 
dois a seis anos, refletindo a compreensão de que o estado puer-
peral diminui a culpabilidade da mãe, diferenciando este crime 
do homicídio.

– Jurisprudência: A interpretação dos tribunais em casos de 
infanticídio é cuidadosa, levando em consideração o contexto 
emocional e fisiológico da mãe. A perícia médica é fundamental 
para determinar a presença do estado puerperal, sendo este um 
elemento crucial para a correta tipificação do delito.

Aborto
O aborto, previsto nos artigos 124 a 128 do Código Penal, 

refere-se à interrupção da gravidez com a consequente morte do 
feto. A legislação brasileira trata o aborto com grande rigor, exce-
to em situações específicas em que ele é permitido sem punição. 
A tipificação do aborto varia conforme a pessoa que o pratica e 
as circunstâncias envolvidas.

– Aborto Provocado pela Gestante ou com seu Consenti-
mento (Art. 124): Segundo o artigo 124, a mulher que provoca o 
próprio aborto ou consente que outra pessoa o faça está sujeita 
a pena de detenção de um a três anos. Este artigo criminaliza a 
autolesão em um contexto que resulta na morte do feto.

– Aborto Provocado por Terceiros (Arts. 125 e 126): O Có-
digo Penal também tipifica o aborto realizado por terceiros. O 
artigo 125 prevê pena de reclusão de três a dez anos para quem 
provoca aborto sem o consentimento da gestante. Já o artigo 126 
estabelece pena de reclusão de um a quatro anos para quem pra-
tica o aborto com o consentimento da gestante.

Aborto Necessário e Aborto em Caso de Estupro
O artigo 128 do Código Penal descreve as hipóteses em que 

o aborto não é punido. Estas exceções são:
– Aborto Necessário (Art. 128, I): Quando o aborto é a única 

forma de salvar a vida da gestante, ou seja, quando a continui-
dade da gestação representa um risco grave e iminente à vida da 
mulher.

– Aborto no Caso de Estupro (Art. 128, II): Quando a gra-
videz resulta de estupro, o aborto é permitido, desde que haja 
o consentimento da gestante ou de seu representante legal, se 
for incapaz.

Essas hipóteses refletem o reconhecimento legal de situa-
ções em que a preservação da vida ou a reparação de um ato vio-
lento justificam a interrupção da gestação, sendo uma exceção à 
regra geral de proteção à vida intrauterina.

Polêmicas e Jurisprudência sobre o Aborto
O aborto é um tema amplamente debatido no Brasil, tanto 

no âmbito jurídico quanto social. As discussões em torno da des-
criminalização do aborto, especialmente no primeiro trimestre 
de gestação, têm sido levadas ao Supremo Tribunal Federal (STF), 
onde se avalia se a criminalização absoluta do aborto viola direi-
tos fundamentais da mulher, como a dignidade, a autonomia e a 
igualdade.

– Descriminalização e Autonomia Reprodutiva: Há uma 
crescente pressão por parte de movimentos feministas e setores 
da sociedade civil para a descriminalização do aborto em casos 
que vão além das hipóteses previstas no artigo 128. A jurispru-
dência do STF, embora não consolidada em legislação, tem em 
alguns casos considerado a interrupção da gravidez como uma 
questão de saúde pública e de autonomia da mulher, especial-
mente nos primeiros meses de gestação.

– Casos Notáveis: Um dos julgados mais significativos foi o 
que reconheceu a possibilidade de interrupção da gravidez nos 
primeiros 12 semanas com o consentimento da gestante, sem 
que isso configurasse crime. Apesar de essa decisão não ter força 
de lei, representa uma evolução no entendimento jurídico sobre 
os direitos reprodutivos.

O infanticídio e o aborto são crimes que envolvem conside-
rações complexas, tanto do ponto de vista jurídico quanto social 
e emocional. O tratamento dado a esses crimes pelo Código 
Penal reflete um equilíbrio entre a proteção da vida e o reco-
nhecimento de circunstâncias excepcionais que podem atenuar 
a responsabilidade penal. As discussões sobre o aborto, em par-
ticular, continuam a evoluir, mostrando a tensão entre os valores 
tradicionais e as demandas contemporâneas por maior autono-
mia reprodutiva.

— Lesão Corporal (Art. 129)
O crime de lesão corporal é uma das infrações penais mais 

comuns no Brasil e tem como objetivo proteger a integridade físi-
ca e a saúde das pessoas. Previsto no artigo 129 do Código Penal 
Brasileiro, o delito de lesão corporal abrange várias formas de 
agressão física, variando desde a ofensa leve até a provocação de 
danos graves ou até mesmo fatais à vítima.

A complexidade do crime se reflete nas diferentes moda-
lidades tipificadas, cada uma com suas características, penas e 
circunstâncias específicas.

Lesão Corporal Simples
A lesão corporal simples é a forma básica do crime, prevista 

no caput do artigo 129, que estabelece:

“Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de ou-
trem: Pena – detenção, de três meses a um ano.” 

Essa modalidade ocorre quando a agressão não provoca 
maiores complicações, como incapacidades permanentes ou ris-
co de morte. Exemplos incluem cortes superficiais, hematomas 
ou lesões que exigem cuidados médicos simples, mas que não 
afetam gravemente a saúde da vítima.
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Lesão Corporal de Natureza Grave
A lesão corporal de natureza grave é tratada no §1º do artigo 

129 e ocorre quando a agressão provoca danos significativos à 
saúde ou integridade física da vítima. O §1º define as situações 
que configuram essa modalidade:

“Se resulta:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 

trinta dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto: Pena – reclusão, de um a cinco 

anos.”

Essas situações refletem a maior gravidade da ofensa, justi-
ficando uma pena mais severa em comparação com a lesão cor-
poral simples.

Lesão Corporal de Natureza Gravíssima
A lesão corporal de natureza gravíssima está prevista no §2º 

do artigo 129 e ocorre quando a agressão causa danos extrema-
mente severos à vítima. As circunstâncias que caracterizam essa 
modalidade incluem:

“Se resulta: I - incapacidade permanente para o trabalho; II - 
enfermidade incurável; III - perda ou inutilização de membro, sen-
tido ou função; IV - deformidade permanente; V - aborto: Pena 
– reclusão, de dois a oito anos.”

Esses tipos de lesões têm um impacto duradouro ou perma-
nente na vida da vítima, justificando penas mais rígidas e uma 
maior reprovação social.

Lesão Corporal Seguida de Morte
A lesão corporal seguida de morte é prevista no §3º do ar-

tigo 129 e ocorre quando o agente pratica a lesão corporal sem 
intenção de matar, mas a agressão acaba resultando na morte da 
vítima. A pena para essa modalidade é:

“Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agen-
te não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo: Pena 
– reclusão, de quatro a doze anos.”

Essa tipificação reconhece a gravidade do resultado, mas 
distingue o dolo (intenção) do homicídio doloso, aplicando uma 
pena intermediária.

Lesão Corporal Privilegiada
A lesão corporal privilegiada, conforme o §4º do artigo 129, 

pode ocorrer quando o crime é cometido sob a influência de um 
motivo de relevante valor moral ou social ou sob domínio de vio-
lenta emoção, logo após injusta provocação da vítima. Nesses 
casos, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Essa forma de lesão corporal leva em conta o contexto emo-
cional ou moral que diminui a gravidade da conduta, permitindo 
uma pena mais branda.

Lesão Corporal Culposa
A lesão corporal culposa está definida no §6º do artigo 129, 

ocorrendo quando o agente não tem a intenção de causar dano, 
mas o faz por imprudência, negligência ou imperícia. A pena pre-
vista é de:

“Pena – detenção, de dois meses a um ano.”

A lesão corporal culposa pode ter a pena aumentada de um 
terço se o crime resultar da inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixar de prestar socorro 
à vítima.

Lesão Corporal em Contexto de Violência Doméstica
O §9º do artigo 129 trata da lesão corporal cometida no con-

texto de violência doméstica, considerando as relações familiares 
ou de convivência entre o agressor e a vítima. A pena é de:

“Pena – detenção, de três meses a três anos.”

Esse parágrafo foi incluído para reforçar a proteção das ví-
timas de violência doméstica, com a Lei Maria da Penha sendo 
frequentemente aplicada para aumentar a severidade das pena-
lidades em casos desse tipo.

Causas de Aumento de Pena
Diversas circunstâncias podem levar ao aumento da pena 

para o crime de lesão corporal. Exemplos incluem:
– Menores de 14 anos ou maiores de 60 anos: A pena é 

aumentada se o crime for praticado contra pessoas nessas faixas 
etárias.

– Milícia privada ou grupo de extermínio: A pena também 
pode ser aumentada se o crime for cometido por milícia privada, 
grupo de extermínio, ou contra autoridades ou agentes de segu-
rança pública no exercício de suas funções.

Essas circunstâncias refletem a maior gravidade da conduta, 
exigindo uma resposta penal mais rigorosa.

Jurisprudência e Interpretações
A jurisprudência tem desempenhado um papel crucial na 

interpretação e aplicação das diferentes modalidades de lesão 
corporal. Decisões recentes destacam a aplicação rigorosa da Lei 
Maria da Penha em casos de violência doméstica, ampliando a 
proteção das vítimas e endurecendo as penas para os agressores.

Além disso, a jurisprudência também considera a possi-
bilidade de perdão judicial em casos de lesão corporal culposa 
quando as consequências do ato atingem gravemente o próprio 
agente, como em acidentes graves que afetam tanto a vítima 
quanto o infrator.

— Periclitação da Vida e da Saúde (Arts. 130 a 136)
Os crimes de periclitação da vida e da saúde estão previs-

tos nos artigos 130 a 136 do Código Penal Brasileiro e abrangem 
condutas que, embora não resultem diretamente em lesão grave 
ou morte, colocam em risco a vida ou a saúde de uma ou mais 
pessoas.

Esses crimes são caracterizados pelo potencial de causar da-
nos significativos, ainda que o dano não se concretize. A seguir, 
são discutidas as principais tipificações dentro dessa categoria.



a solução para o seu concurso!

Editora

LEGISLAÇÃO APLICADA

209

LEI Nº 13.022, DE 08 DE AGOSTO DE 2014 (ESTATUTO GE-
RAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS)

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas muni-
cipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de ca-
ráter civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a 
função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as compe-
tências da União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas mu-
nicipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercí-
cio da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a prote-
ção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instala-
ções do Município. (Vide ADPF 995)

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem 
os de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que 
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os 
bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de seguran-
ça pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; 
Regulamento

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus inte-
grantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem con-
feridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com ór-
gão de trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medi-
das educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de solu-
ções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das con-
dições de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preven-
tivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas so-
ciais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança 
no Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fis-
calização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, 
ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com 
elas; Regulamento

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; Regulamento

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e 
federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na prote-
ção de autoridades e dignatários; e
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XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança esco-
lar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com 
o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, 
de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guar-
da municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com ór-
gãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito 
Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóte-
ses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do compa-
recimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 da 
Constituição Federal , deverá a guarda municipal prestar todo o 
apoio à continuidade do atendimento. Regulamento

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe 

do Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo supe-

rior a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Muni-

cípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Muni-

cípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior 
ao disposto no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Muni-
cípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde 
que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do 
efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação popula-
cional, nos termos de lei municipal.

Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio pú-
blico, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal 
de maneira compartilhada.

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públi-
cos integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, 
conforme disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal 
e distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabeleci-
dos em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda mu-
nicipal requer capacitação específica, com matriz curricular com-
patível com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação em segu-
rança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de for-
mação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guar-
da municipal, tendo como princípios norteadores os menciona-
dos no art. 3º .

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-
-se, visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento cen-
tralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a participação 
dos Municípios conveniados.

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo des-
tinado a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de forças 
militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acom-
panhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com 
atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com 
efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em to-
das as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disci-
plinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente 
em relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja o 
número de servidores da guarda municipal, para receber, exami-
nar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias 
acerca da conduta de seus dirigentes e integrantes e das ativida-
des do órgão, propor soluções, oferecer recomendações e infor-
mar os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, 
informação e resposta.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegia-
do para exercer o controle social das atividades de segurança do 
Município, analisar a alocação e aplicação dos recursos públicos 
e monitorar os objetivos e metas da política municipal de segu-
rança e, posteriormente, a adequação e eventual necessidade de 
adaptação das medidas adotadas face aos resultados obtidos.

§ 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda 
será decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, fun-
dada em razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 
13, a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme 
dispuser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar su-
jeitas a regulamentos disciplinares de natureza militar.
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CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais de-
verão ser providos por membros efetivos do quadro de carreira 
do órgão ou entidade.

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a 
guarda municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a 
seus quadros, preferencialmente com experiência ou formação 
na área de segurança ou defesa social, atendido o disposto no 
caput .

§ 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira 
da guarda municipal, deverá ser observado o percentual mínimo 
para o sexo feminino, definido em lei municipal.

§ 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira 
em todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de 
arma de fogo, conforme previsto em lei.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de 
fogo em razão de restrição médica, decisão judicial ou justificati-
va da adoção da medida pelo respectivo dirigente.

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) 
destinará linha telefônica de número 153 e faixa exclusiva de fre-
quência de rádio aos Municípios que possuam guarda municipal.

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à 
cela, isoladamente dos demais presos, quando sujeito à prisão 
antes de condenação definitiva.

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não 
pode utilizar denominação idêntica à das forças militares, quanto 
aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e conde-
corações.

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guardas mu-
nicipais no Conselho Nacional de Segurança Pública, no Conselho 
Nacional das Guardas Municipais e, no interesse dos Municípios, 
no Conselho Nacional de Secretários e Gestores Municipais de 
Segurança Pública.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e equipa-
mentos padronizados, preferencialmente, na cor azul-marinho.

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais 
existentes na data de sua publicação, a cujas disposições devem 
adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras deno-
minações consagradas pelo uso, como guarda civil, guarda civil 
municipal, guarda metropolitana e guarda civil metropolitana.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º 

da República.

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES (ESTATUTO DO DESARMAMEN-
TO)

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circuns-
crição em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e 

vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, 

furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados 
cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas 
de segurança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as caracte-
rísticas das impressões de raiamento e de microestriamento de 
projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Esta-
dos e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de 
armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o 
cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam 
as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as 
demais que constem dos seus registros próprios.
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CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão 
competente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão re-
gistradas no Comando do Exército, na forma do regulamento 
desta Lei.

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o inte-
ressado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender 
aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justi-
ça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar responden-
do a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser 
fornecidas por meios eletrônicos; 

II – apresentação de documento comprobatório de ocupa-
ção lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psi-
cológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma 
disposta no regulamento desta Lei.

§1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, 
em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intrans-
ferível esta autorização.

§2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no ca-
libre correspondente à arma registrada e na quantidade estabe-
lecida no regulamento desta Lei. (Vide ADI 6466) (Vide ADI 6139)

§3º A empresa que comercializar arma de fogo em territó-
rio nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade com-
petente, como também a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documentos previstos neste 
artigo.

§4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios 
e munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando 
registradas como de sua propriedade enquanto não forem ven-
didas.

§5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e muni-
ções entre pessoas físicas somente será efetivada mediante au-
torização do Sinarm.

§6º A expedição da autorização a que se refere o §1º será 
concedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do 
interessado.

§7º O registro precário a que se refere o §4º prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado 
em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar 
autorizado a portar arma com as mesmas características daquela 
a ser adquirida. 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com va-
lidade em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário 
a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua resi-
dência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu 
local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável 
legal pelo estabelecimento ou empresa. 

§1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 
4º deverão ser comprovados periodicamente, em período não 
inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no re-
gulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro 
de Arma de Fogo. 

§3º O proprietário de arma de fogo com certificados de re-
gistro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito 
Federal até a data da publicação desta Lei que não optar pela en-
trega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo 
mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro 
de 2008, ante a apresentação de documento de identificação 
pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 
pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências 
constantes dos incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei. (Pror-
rogação de prazo)

§4º Para fins do cumprimento do disposto no §3º deste arti-
go, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamen-
to de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido 
na rede mundial de computadores - internet, na forma do regu-
lamento e obedecidos os procedimentos a seguir:

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de re-
gistro de propriedade.

§5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a 
extensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, 
de 2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o territó-
rio nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria 
e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV 

e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força 
Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 
13.500, de 2017)

III – os integrantes das guardas municipais e dos Municípios, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Expres-
sões declaradas inconstitucionais pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões declaradas inconstitucio-
nais)IV -(Declarado inconstitucional pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões deckaradas inconstitucio-
nais)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteli-
gência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide De-
creto nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, 
IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guar-
das prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas 
portuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de 
valores constituídas, nos termos desta Lei;
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